
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 067 da Sessão Ordinária nº 067,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 20 de outubro de 2015.

Às nove horas do dia vinte de outubro de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros,  ALOÍSIO

CHAVES, JOSÉ CARLOS ARAÚJO, DANIEL LAVAREDA, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ e

SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora do Ministério Público de Contas junto ao TCM-PA, MARIA

REGINA CUNHA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado

do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte.

Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se manifestou:  “havendo

quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos

decidir  sempre  com  justiça,  equilíbrio  e  sabedoria”.  Convocados  os  Conselheiros  Substitutos,

ALEXANDRE CUNHA,  SÉRGIO DANTAS e ADRIANA OLIVEIRA, para apresentarem proposta

de Decisão, nos termos do inciso II, Artigo 72 do RI/TCM/Pa. Houve votação e aprovação da Ata da

Sessão nº 058/2015. Em sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que

foram anunciados os processos: Processo nº   50022010-00; Câmara Municipal de Almeirim;

Prestação de Contas   – 2010; Responsável: Antônio Francisco de Souza Jambo; Instrução: 3ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora:

Conselheira Mara Lúcia; Publicado no DOE nº 32.993, de 16.10.2015  . Retirado de pauta. Processo

nº     1110022013-00;  Câmara Municipal  de Breu Branco;  Prestação de Contas   –  2013;

Responsável:  Hildeblano  de  Souza  Azevedo;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;

Publicado no DOE nº 32.993, de 16.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão

nº  27.923).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro Aloísio Chaves.  Processo nº    440022010-00; Câmara Municipal de Marapanim;

Prestação  de  Contas   –  2010;  Responsável:  Cleiton  Anderson  Ferreira  Dias;  Instrução:  4ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:  Conselheiro Antonio

José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  32.993,  de  16.10.2015  . Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.

A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela regularidade das contas,  com

ressalva,  e aplicação de multas (Acórdão nº 27.924).  Presidência do Conselheiro Cezar  Colares.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº   590022008-

00; Câmara Municipal de Porto de Moz; Prestação de Contas   – 2008; Responsável: Edivaldo

Raimundo de Souza Tenório; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral -

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;    Publicado no DOE nº

32.993,  de  16.10.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas.  A matéria foi colocada
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em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva (Acórdão nº 27.925).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José

Carlos  Araújo.  Processo nº    290022007-00;  Câmara Municipal  de Curuçá;  Prestação de

Contas – 2007  ; Responsável: José Orivaldo Melo; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;     Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro Aloísio Chaves);   Publicado no

DOE nº 32.993, de 16.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

irregularidade das contas, com recolhimentos, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público  Estadual.  Por  maioria: com aplicação  de  multas (Acórdão  nº  27.926).  Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  aplicação  de  multas.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda, e do Conselheiro José Carlos

Araújo.  Processo nº    713352013-00; Fundo Municipal de Saúde Santarém; Prestação de

Contas   –  2013;  Responsável:  Valdenira  dos  Santos  da  Cunha;  Instrução:  6ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves  ;   Publicado

no  DOE  nº  32.993,  de  16.10.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das contas,  com ressalvas,  e

aplicação de multas (Acórdão nº 27.927).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por

ocasião  da votação,  do Conselheiro  José Carlos  Araújo.  Processo nº    714572013-00;  Fundo

Municipal  de  Assistência  Social  de Santarém; Prestação de Contas   –  2013;  Contas  de

Gestão;  Responsável:  Zuíla  de  Nazaré  Oliveira  Lobato  Wanghon;  Instrução:  6ª  Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Aloísio

Chaves  ;    Publicado no DOE nº 32.993, de 16.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas (Acórdão nº 27.928).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   554002013-00; Fundo Municipal de

Assistência Social de Paragominas; Prestação de Contas   – 2013; Responsável: Paulo Pombo

Tocantins;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;

Relatora: Conselheira Mara Lúcia  ;    Publicado no DOE nº 32.993, de 16.10.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela
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regularidade das contas (Acórdão nº 27.929).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência,

por  ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves,  do Conselheiro José Carlos Araújo e do

Conselheiro Antonio José Guimarães.  Processo nº   42032009-00; Fundo Municipal de Saúde

de  Alenquer;  Prestação  de  Contas   –  2009;  Responsável:  Maria  do  Socorro  Damasceno

Filgueiras; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  32.993,  de

16.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos

ao  Ministério  Público  Estadual (Acórdão  nº  27.930).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº   300052011-

00; Fundo Municipal de Saúde de Faro; Prestação de Contas   – 2011; Responsável: Vânia

Maria Marques Azevedo; Instrução: 1° Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez

Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº  32.993,  de  16.10.2015  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao

Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia

dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 27.931).  Presidência do Conselheiro Cezar

Colares.  Ausência,  por  ocasião  da votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  do Conselheiro  José

Carlos Araújo e do Conselheiro Antonio José Guimarães.  Processo nº    1194182012-00; Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Novo Repartimento; Prestação de

Contas   –  2012  -  Contas  de  Gestão;  Responsável:  Jucilene  Pinheiro  Ferro;  Instrução:  1°

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio

Leão;    Publicado  no  DOE  nº  32.993,  de  16.10.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas, com ressalva.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas (Acórdão nº 27.932). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro Antonio José Guimarães.  Processo nº

560052009-00; Fundo Municipal de Saúde de Peixe-Boi;  Prestação de Contas   – 2009;

Responsável: Elia Jaques Rodrigues; Instrução: 1° Controladoria;  Ministério  Público: Procuradora

Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº

32.993,  de  16.10.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  retificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva (Acórdão

nº  27.933).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do
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Conselheiro  Aloísio  Chaves,  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda  e  do  Conselheiro  Antonio  José

Guimarães. Processo  nº    614002009-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de

Primavera;  Prestação  de  Contas   –  2009;  Responsável:  Angela  Paula  Escórcio  (01/01  a

30/08/2009) e Silvana Inês de Aguiar Queiroz (01/09 a 31/12/2009); Instrução; 1° Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;

Publicado no DOE nº 32.993, de 16.10.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas de

Angela Paula Escórcio, e pela regularidade, com ressalvas, das contas da Sra. Silvana Inês de Aguiar

Queiroz.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas de ambas as Ordenadoras, com ressalva (Acórdão nº 27.934).  Presidência do Conselheiro

Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro

Daniel Lavareda. Processo nº   762792009-00; Fundo Municipal de Assistência Social de São

Félix  do  Xingu;  Prestação  de  Contas   –  2009;  Responsável:  Albetiza  Botelho  de  Souza;

Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio  Dantas

(  Redistribuído do    Conselheiro Aloísio Chaves);    Publicado no DOE nº 32.993, de 16.10.201  5.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela irregularidade das contas, com

recolhimento, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Por maioria:

com aplicação de multas (Acórdão nº 27.935). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a

Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão da aplicação de multas. Ausência, por ocasião da votação,

do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº    113122009-00;  Fundo  Municipal  de

Educação  de  Bagre;  Prestação  de  Contas   –  2009;  Responsável:  Cledson  Farias  Lobato

Rodrigues; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;    Relator  convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Alexandre

Cunha  (  Redistribuído  do    Conselheiro  José  Carlos  Araújo);    Publicado no DOE nº  32.993,  de

16.10.20. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos

autos e manifestou-se pela irregularidade das contas.  A matéria foi  colocada  em discussão. O

Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela irregularidade das

contas, com o  encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  Por maioria:

com aplicação de multas (Acórdão nº 27.936). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a

Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão da aplicação de multas. Ausência, por ocasião da votação,

do Conselheiro Aloísio Chaves, do Conselheiro José Carlos Araújo e do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo nº   1284002003-00; Fundo Municipal de Educação de Ulianópolis; Prestação de

Contas   – 2003; Responsável: Maria da Glória Miranda Araújo; Instrução: Auditor Sérgio Franco

Dantas;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator  convocado  para  apresentar
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proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Alexandre Cunha (  Redistribuído do    Conselheiro José

Carlos Araújo);   Publicado no DOE nº 32.993, de 16.10.20. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas, com ressalva.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou

sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva. Por maioria: com

aplicação  de  multas (Acórdão  nº  27.936).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a

Conselheira Mara Lúcia e o Conselheiro Cezar Colares quanto a exclusão da aplicação de multas.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo nº     1200042004-00; FUNDEF de Palestina do Pará; Prestação de Contas   – 2004;

Responsável: Valciney Ferreira Gomes; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria Inez Gueiros;   Relatora convocada para apresentar proposta de decisão: Conselheira Substituta

Adriana Oliveira (  Redistribuído do   Conselheiro Cezar Colares);   Publicado no DOE nº 32.993, de

16.10.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Substituta

apresentou sua proposta de  Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator,  “pela irregularidade das

contas, com aplicação de multas”  . Em votação: o Conselheiro José Carlos Araújo e o Conselheiro

Daniel  Lavareda acompanharam o Relator. A Conselheira Mara Lúcia pediu VISTA dos autos.  Os

demais Conselheiros aguardarão o retorno do processo para manifestação de voto.  Presidência do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.

Processo nº    713312013-00; Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

de Santarém – SEMDE; Prestação de Contas   – 2013 - Contas de Gestão; Responsável: Valdir

Matias  Azevedo  Marques;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.993, de

16.10.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas (Acórdão  nº  27.938).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.

Processo nº   822992013-00; Instituto de Previdência do Município de Soure; Prestação

de Contas   – 2013; Responsável: João Carmelino Ramos Ramires (01/01 a 30/04/2013) e José

Maria  Peixoto  Ramos  (01/05  a  31/12/2013);  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº

32.993,  de  16.10.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com ressalva,  e  aplicação  de

multas ao Sr. José Maria Peixoto Ramos (Acórdão nº 27.939).  Presidência do Conselheiro Cezar

Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo  nº

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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201214826-00; Centro Comunitário Ação Social da Matinha; Convênio   – 2012 - Prestação

de Contas do Convênio nº 078/2012, firmado com a SEMEC/PMB; Responsável: Ivanilda do Rosário

Barata; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE nº  32.993,  de  16.10.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas (Acórdão nº 27.940).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência,

por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo  nº    201307274-00

(201412225-00);  IPAMB de Belém; Aposentadoria   -  Portaria  nº 0498/2013,  de 23.04.13;

Interessado:  Mário  Reis  Monteiro;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  32.993,  de  16.10.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela negativa de registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

negativa  de  registro  do  Ato (Acórdão  nº  27.941).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves.  Processo nº    201312598-00;

Instituto  de Previdência  do Município  de Redenção do Pará;  Aposentadoria   –  2015  -

Portaria nº 053/2015; Interessada: Arlete Pereira Camargo; Ministério Público: Procuradora Maria

Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  32.993,  de

16.10.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.942). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares. Processo nº   201318722-00; Instituto de Previdência do Município de Redenção

do  Pará;  Aposentadoria   –  2013;  Portaria  nº  027/2013,  de  02.09.2013;  Interessado:  Valdir

Barbosa dos Santos;  Ministério  Público:  Procuradora Geral  -  Elisabeth Salame da Silva;  Relator:

Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE nº  32.993,  de  16.10.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato (Acórdão nº 27.943). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201408243-00;

Instituto  de Previdência  do Município  de Redenção do Pará;  Aposentadoria   –  2014  -

Portaria nº 052/2015, de 06.07.2015; Interessada: Maria do Socorro Fernandes Viana; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;    Publicado no

DOE nº 32.993, de 16.10.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  27.944).  Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    201408244-00;  Instituto  de  Previdência  do

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Município de Redenção do Pará; Aposentadoria   – 2014 - Portaria nº 054/2015, de 06.07.2015;

Interessada: Maria do Socorro Abreu de Lima; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  32.993,  de  16.10.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro  do  Ato (Acórdão  nº  27.945).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

201408659-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Redenção  do  Pará;

Aposentadoria   – 2014 - Portaria nº 051/2015, de 06.07.2015; Interessada: Maria Cosme Pereira

de Araújo;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  José Carlos

Araújo;    Publicado no DOE nº 32.993,  de 16.10.2015. Cumprindo dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº

27.946).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº    201413197-00; Instituto de

Previdência  do  Município  de  Redenção  do  Pará;  Aposentadoria   –  2014  -  Portaria  nº

48/2015, de 06.07.2015; Interessada: Ana Maria Alves Correia; Ministério Público: Procuradora Maria

Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  32.993,  de

16.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.947). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares. Processo nº    201419710-00; Instituto de Previdência do Município de Redenção

do Pará; Aposentadoria   – 2014 - Portaria nº 049/2015, de 06.07.2015; Interessada: Lusimar

Pereira  Amorim;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José

Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 32.993, de 16.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº

27.948).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº    201404930-00; Instituto de

Previdência  do  Município  de  Baião;  Aposentadoria    -  Portaria  nº  044/13,  de  19.08.13;

Interessado: José Patricio  Ramos de Souza; Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez  Gueiros;

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;    Publicado no DOE nº 32.993, de 16.10.2015  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro  do  Ato (Acórdão  nº  27.949).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

201404931-00; Instituto de Previdência do Município de Baião; Aposentadoria   - Portaria

nº  065/13,  de  08.11.13;  Interessada:  Maria  Raimunda  da  Silva  Carvalho;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.

241

242

243

244

245

246

247

248

249

250

251

252

253

254

255

256

257

258

259

260

261

262

263

264

265

266

267

268

269

270

271

272

273

274

275

276

277

278

279

280



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 067 da Sessão Ordinária nº 067,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 20 de outubro de 2015.

nº 32.993, de 16.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  27.950).  Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº    201404934-00;  Instituto  de  Previdência  do

Município de Baião; Aposentadoria   - Portaria nº 054/13, de 01.10.13; Interessada: Maria da

Paixão Nogueira Cabral; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Antonio José Guimarães  ;    Publicado no DOE nº 32.993, de 16.10.2015  . Cumprindo dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato

(Acórdão  nº  27.951).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº    201403484-00;

Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  -  SEMMA de  Belém;  Nomeação  de  Concurso

Público nº 01/2012   - Nomeação de Servidores em cargos efetivos; Interessada: Lorena Carolina

Monteiro e outros; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;    Relatora convocada para

apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheira  Substituta   Adriana  Oliveira  (  Redistribuído  do

Conselheiro  Cezar  Colares)  ;    Publicado  no  DOE  nº  32.993,  de  16.10.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Substituta apresentou sua

proposta de  Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  27.952).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº    201510255-00; Câmara Municipal de São Miguel do

Guamá; Representação   – 2015; Representante: Vereador – Presidente José Paulo de Lira Júnior;

Representado: Francisco das Chagas Sá; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia  ;    Publicado  no  DOE  nº

32.993, de 16.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira Relatora apresentou ao

Plenário sua decisão, para conhecimento, nos termos do § 2º do Art. 292 do RI/TCM. A matéria foi

colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,

conheceu da Decisão da Relatora pela admissibilidade da Representação, com as recomendações

constantes  no  voto.  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº    201511302-00;

Denúncia  ; Denunciante: Francisco Chagas da Silva Vieira; Denunciado: Vereador – Presidente da

Câmara Municipal de São Miguel do Guamá: José Paulo de Lira Júnior; Instrução: 3ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia  ;

Publicado no DOE nº 32.993, de 16.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira

Relatora apresentou ao Plenário sua decisão, para conhecimento, nos termos do § 2º do Art. 292 do

RI/TCM. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade,  conheceu  da  Decisão  da  Relatora  pela  admissibilidade  da  Denúncia,  com  as

recomendações  constantes  no  voto.  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

201511303-00; Denúncia  ; Denunciante: Francisco Chagas da Silva Vieira; Vereador – Presidente

da  Câmara  Municipal  de  São  Miguel  do  Guamá:  José  Paulo  de  Lira  Júnior;  Instrução:  3ª

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora:

Conselheira Mara Lúcia  ;    Publicado no DOE nº 32.993, de 16.10.2015  . Cumprindo dispositivo

regimental,  a  Conselheira Relatora apresentou ao Plenário sua decisão, para conhecimento, nos

termos do § 2º do Art.  292 do RI/TCM.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  conheceu  da  Decisão  da  Relatora  pela

admissibilidade da Denúncia, com as recomendações constantes no voto. Presidência do Conselheiro

Cezar Colares. Processo nº   270012006-00; Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia;

Reabertura   –  2006;  Responsável:  Álvaro  Brito  Xavier;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha;   Relatora convocada para apresentar proposta de decisão:

Conselheira Substituta   Adriana Oliveira (  Redistribuído do   Conselheiro Cezar Colares)  ;   Publicado no

DOE  nº  32.993,  de  16.10.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  a  Conselheira  Substituta

apresentou sua  proposta de decisão pela reabertura da instrução do processo,  ratificada pelo

Conselheiro Relator. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  autorizar  a  reabertura  solicitada (Resolução  nº  12.066).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº   410012003-00; Prefeitura Municipal de

Magalhães  Barata;  Reabertura   –  2003;  Responsável:  Raimundo  Faro  Bittencourt;  Instrução:

Auditor Sérgio Dantas; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;   Relatora convocada para

apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheira  Substituta   Adriana  Oliveira  (  Redistribuído  do

Conselheiro  Cezar  Colares)  ;    Publicado  no  DOE  nº  32.993,  de  16.10.2015  . Cumprindo

dispositivo  regimental,  a  Conselheira  Substituta  apresentou  sua  proposta  de  decisão pela

reabertura da instrução do processo, ratificada pelo Conselheiro Relator. A matéria foi colocada em

discussão.  A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu autorizar a

reabertura solicitada (Resolução nº 12.067).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº

410012004-00;  Prefeitura  Municipal  de  Magalhães  Barata;  Reabertura   –  2004;

Responsável:  Raimundo  Faro  Bittencourt;  Instrução:  Auditor  Sérgio  Dantas;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relatora  convocada  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheira Substituta   Adriana Oliveira (  Redistribuído do   Conselheiro Cezar Colares)  ;   Publicado no

DOE  nº  32.993,  de  16.10.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  a  Conselheira  Substituta

apresentou sua  proposta de decisão pela reabertura da instrução do processo,  ratificada pelo

Conselheiro Relator. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  autorizar  a  reabertura  solicitada (Resolução  nº  12.068).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.  Processo nº    1230022011-00; Câmara Municipal de

Santa Luzia do Pará; Prestação de Contas   – 2011 – Sobrestado na Sessão do dia 15.10.2015;

Responsável:  Maria  Lúcia  Machado;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora

Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão  ;    Publicado  no  DOE  nº  32.993,  de

16.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva, e recolhimento. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com ressalva,  e

recolhimento da diferença atualizada (Acórdão nº 27.956). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 262032014  -00;

Fundo Municipal de Saúde de Colares; Prestação de Contas   – 2014; Responsável:  Maria

Lúcia Machado; Instrução: 2° Controladoria; Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator: Conselheiro Cezar Colares  ;    Publicado no DOE nº 32.993, de 16.10.2015  . Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  solicitou  a  reabertura  da instrução do processo.  A

matéria  foi  colocada  em  discussão.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  autorizar  a  reabertura  solicitada (Resolução  nº  12.069).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. MATÉRIA ADMINISTRATIVA: Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

O Conselheiro Cezar Colares pediu a palavra e convidou os Conselheiros, os Conselheiros Substitutos

e o Ministério Público de Contas para uma reunião no dia 21.10.2015, as dez horas, na Presidência,

com a Secretaria da Fazenda do Estado do Pará – SEFA, para a apresentação do trabalho que esta

sendo realizado pela Secretaria no combate à sonegação fiscal e, também, sobre o trabalho na área

de inteligência fiscal. Em seguida,  o Conselheiro Aloísio  Chaves lembrou que quando assinou o

Convênio com a SEFA, entregou mais de um milhão de Notas Fiscais digitalizadas extraídas do e-

contas. Ressaltou, ainda, que o Convênio possibilitava ao Tribunal o cruzamento de informações

através de sistema. O Conselheiro Cezar Colares destacou que o TCM, através desses Convênios,

tem disponibilizado várias informações a seus Conveniados,  porém não tem recebido o  mesmo

tratamento de alguns parceiros. O Conselheiro Aloísio Chaves pontuou a necessidade de ser cobrada

a utilização desses Convênios de forma permanente. O Conselheiro Daniel Lavareda pediu a palavra

e  comunicou  o  encerramento  do  ciclo  de  treinamento  realizado  para  os  usuários  do  processo

eletrônico,  que  abrangeu  todas  as  regiões  do  Estado,  com  uma  média  de  comparecimento

considerável. Em seguida, o Conselheiro Daniel Lavareda solicitou que fosse realizada uma Reunião

Administrativa  para discussão de alguns assuntos,  como o prazo de entrega das prestações de

contas do 1º e 2º quadrimestres de 2015, e a Resolução que trata da  instalação da Comissão

Gestora de Estoque. O Conselheiro Antonio José Guimarães sugeriu que a reunião fosse realizada

após a apresentação da SEFA, o que foi acatado por todos. Por fim, o Conselheiro Cezar Colares

anunciou que fará a distribuição aos Gabinetes dos Conselheiros da proposta de Resolução que trata

de Contratação Temporária, para posterior deliberação Plenária. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.

PALAVRA DOS CONSELHEIROS e  MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA  a

presente Sessão, às onze horas e vinte e sete minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte de outubro de

dois mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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